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Dê-se ao caput do artigo 35 a seguinte redação:

“Art. 28. O prazo dos contratos de concessão florestal é estabelecido de acordo com o ciclo de

colheita ou exploração, considerando o produto ou grupo de produtos com ciclo mais longo incluído no

objeto da concessão, sendo o mesmo fixado em 30 anos, renováveis uma única vez por igual
período.

 

JUSTIFICAÇÃO

Com a nova redação, o controle do poder concedente torna-se mais efetivo, estando preservado

o período dos ciclos florestais.
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